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OBJETO DE LA DECISIÓN 

P r o c e d e l a S a l a a r e s o l v e r l a impugnación i n t e r p u e s t a p o r l a p a r t e 
a c t o r a c o n t r a e l f a l l o d e l 1 5 d e m a r z o d e l 2 0 1 8 , p o r m e d i o d e l c u a l l a 
Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o negó e l a m p a r o s o l i c i t a d o . 

I. ANTECEDENTES 

1. Solicitud de amparo 

1.1. E n e s c r i t o r a d i c a d o e l 1 2 d e o c t u b r e d e l 2 0 1 7 \r C o s t a 
Gutiérrez, a través d e a p o d e r a d o j u d i c i a P , presentó acción d e t u t e l a 
c o n t r a e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e l C e s a r , c o n e l f i n d e o b t e n e r l a 
protección d e s u s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l d e b i d o p r o c e s o , i g u a l d a d , 
v i d a d i g n a , v i v i e n d a , p r o p i e d a d p r i v a d a y a l a reparación i n t e g r a l . 

1.2. L a d e m a n d a n t e consideró v u l n e r a d a s l a c i t a d a s garantías, c o n 
ocasión d e l a s s e n t e n c i a s d e l 7 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 7 d e l T r i b u n a l 
A d m i n i s t r a t i v o d e l C e s a r , y d e l 5 d e j u l i o d e 2 0 1 7 , e m i t i d a p o r e l 
J u z g a d o 4° A d m i n i s t r a t i v o d e l C i r c u i t o d e V a l l e d u p a r , e n l a s q u e s e 
declaró l a c a d u c i d a d d e n t r o d e l p r o c e s o d e reparación d i r e c t a q u e e l 
a c t o r promovió e n c o n t r a d e l m u n i c i p i o d e l a P a z , C e s a r . 

^ A c t a i n d i v i d u a l d e r e p a r t o q u e o b r a a f o l i o 5 2 d e l e x p e d i e n t e . 
^ P o d e r d e b i d a m e n t e a c r e d i t a d o a f o l i o 2 d e l e x p e d i e n t e . 
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1.3. E n c o n s e c u e n c i a , solicitó q u e s e d e j a r a n s i n e f e c t o s l a s 
p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s d e m a n d a d a s . 

2. Hechos probados y/o admitidos^ 

L a S a l a encontró d e m o s t r a d o s l o s s i g u i e n t e s s u p u e s t o s tácticos 
r e l e v a n t e s p a r a l a decisión q u e s e adoptará. 

2.1. E l señor A m a d o r C o s t a Gutiérrez e s p r o p i e t a r i o d e l i n m u e b l e 
i d e n t i f i c a d o c o n matrícula i n m o b i l i a r i a N° 1 9 0 - 3 9 2 2 0 , c o r r e s p o n d i e n t e a 
u n l o t e d e t e r r e n o u b i c a d o e n e l m u n i c i p i o d e L a P a z , C e s a r . 

2.2. E l 3 1 d e o c t u b r e d e 1 9 8 8 informó a l a alcaldía m u n i c i p a l d e l a P a z , 
q u e l a construcción d e u n a vía pública e s t a b a a f e c t a n d o l a posesión 
q u i e t a , pacífica e i n i n t e r r u m p i d a d e l i n m u e b l e d e s u p r o p i e d a d . 

2.3. D e b i d o a a m e n a z a s c o n t r a s u v i d a d e p a r t e d e g r u p o s a l m a r g e n 
d e l a l e y , e l 1 5 d e e n e r o d e 1 9 9 1 t u v o q u e c a m b i a r d e d o m i c i l i o , razón 
p o r l a q u e dejó e l i n m u e b l e a c a r g o d e a l g u n o s f a m i l i a r e s . 

2.4. E l 2 0 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 5 , regresó a l m u n i c i p i o d e L a P a z y 
solicitó l a indemnización d e l o s p e r j u i c i o s o c a s i o n a d o s a s u p r e d i o p o r 
l a construcción d e l a vía pública. N o o b s t a n t e , n o f u e e m i t i d a r e s p u e s t a 
p o r p a r t e d e l a administración m u n i c i p a l . 

2.5. E l 6 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 0 reiteró s u s o l i c i t u d , s i n o b t e n e r 
n u e v a m e n t e r e s p u e s t a , razón p o r l a q u e presentó acción d e t u t e l a q u e 
l e f u e c o n c e d i d a p o r p a r t e d e l J u z g a d o 5° P e n a l M u n i c i p a l d e 
V a l l e d u p a r , q u i e n ordenó a l a alcaldía d e L a P a z r e s o l v e r d e f o n d o . 

2.6. E n o f i c i o d e l 2 9 d e j u n i o d e 2 0 1 1 , l a Secretaría d e Planeación 
m u n i c i p a l d e L a P a z , informó a l a c c i o n a n t e q u e u n a v e z c o n f i r m a d a l a 
afectación d e s u p r e d i o , s e había d a d o i n i c i o a l trámite p a r a s u s c r i b i r u n 
c o n t r a t o d e p e r m u t a . 

2.7. A través d e l A c u e r d o m u n i c i p a l 0 1 3 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 1 , e l 
c o n s e j o m u n i c i p a l d e L a P a z , otorgó f a c u l t a d e s a l a l c a l d e p a r a p e r m u t a r 

^ A l r e s p e c t o , l o s h e c h o s q u e s e d e s c r i b e n e n e l p r e s e n t e acápite, d e r i v a n t a n t o d e l c o n t e n i d o d e l a d e m a n d a , 
c o m o d e l o s e l e m e n t o s m a t e r i a l e s p r o b a t o r i o s a p o r t a d o s a l p r o c e s o . 
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b i e n e s i n m u e b l e s d e l m u n i c i p i o c o n e l señor A m a d o r A c o s t a Gutiérrez. 
N o o b s t a n t e , n o s e realizó l a p e r m u t a . 

2.8. E l 4 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 3 , e l a c t o r presentó s o l i c i t u d d e 
conciliación a n t e l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación, c o n e l f i n d e 
a g o t a r e l r e q u i s i t o d e p r o c e d i b i i i d a d p a r a p r o m o v e r e l m e d i o d e c o n t r o l 
d e reparación d i r e c t a . 

2.9. E l 1 7 d e m a r z o d e 2 0 1 4 , e l d e m a n d a n t e presentó m e d i o d e c o n t r o l 
d e reparación d i r e c t a e n c o n t r a d e l m u n i c i p i o d e L a P a z , p o r l o s daños 
o c a s i o n a d o s a l p r e d i o d e s u p r o p i e d a d , q u e correspondió a l J u z g a d o 4° 
A d m i n i s t r a t i v o O r a l d e V a l l e d u p a r . 

2.10. E n c u m p l i m i e n t o d e l a a u d i e n c i a i n i c i a l p r e v i s t a e n e l artículo 1 8 0 
d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o 
A d m i n i s t r a t i v o ( C P A C A ) , e l 5 d e j u l i o d e 2 0 1 7 e l J u z g a d o 4° 
A d m i n i s t r a t i v o O r a l d e V a l l e d u p a r declaró p r o b a d a l a excepción d e 
c a d u c i d a d d e l a acción p r o p u e s t a p o r e l m u n i c i p i o d e L a P a z , a l 
c o n s i d e r a r q u e habían t r a n s c u r r i d o más d e 2 años d e s d e e l 
c o n o c i m i e n t o d e l h e c h o g e n e r a d o r d e l daño antijurídico. E n e s t e 
s e n t i d o , explicó q u e l a o b r a pública q u e generó l o s daños había 
s u c e d i d o e n e l año 1 9 8 8 , e n t a n t o l a s o l i c i t u d d e conciliación p r e v i a a l a 
d e m a n d a d e reparación había s i d o p r e s e n t a d a e n e l año 2 0 1 3 . 

2.11. I n c o n f o r m e c o n l o a n t e r i o r , e l a c t o r apeló a n t e e l T r i b u n a l 
A d m i n i s t r a t i v o d e l C e s a r , q u i e n e n p r o v i d e n c i a d e l 5 d e j u l i o d e 2 0 1 7 
confirmó l a decisión d e p r i m e r a i n s t a n c i a . N o o b s t a n t e , l a Corporación 
señaló q u e l a f e c h a d e c a d u c i d a d s e c o n t a b a d e s d e e l 2 0 d e d i c i e m b r e 
d e 2 0 0 5 , c u a n d o , a l v o l v e r a l m u n i c i p i o , e l a c t o r t u v o c o n o c i m i e n t o d e l a 
terminación d e l a s o b r a s públicas q u e a f e c t a r o n s u p r e d i o y c u a n d o s e 
presentó l a p r i m e r a s o l i c i t u d d e indemnización. P o r l o t a n t o , tenía h a s t a 
e l 2 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 7 p a r a p r e s e n t a r e l m e d i o d e c o n t r o l d e 
reparación d i r e c t a . 

3. Sustento de la vulneración 

3.1. E l a c c i o n a n t e señaló q u e l a s a u t o r i d a d e s j u d i c i a l e s a c c i o n a d a s 
habían v u l n e r a d o s u s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l i n c u r r i r e n 
"enriquecimiento sin causa, defecto fáctico, defecto procedimental 
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absoluto y defecto por exceso ritual manifiesto, al precedente judicial y 
otros".'' 

3.2. A d u j o q u e l a s a u t o r i d a d e s j u d i c i a l e s a c c i o n a d a s n o e s t u d i a r o n l a s 
p r u e b a s e n s u c o n j u n t o a l m o m e n t o d e d e c l a r a r l a c a d u c i d a d d e l a 
d e m a n d a d e reparación d i r e c t a q u e presentó, e n p a r t i c u l a r , a q u e l l a s 
r e l a c i o n a d a s c o n l a ocupación p e r m a n e n t e d e l p r e d i o d e l a c t o r . 

3.3. E n e s t e s e n t i d o , señaló q u e e l A c u e r d o m u n i c i p a l 0 1 3 d e 2 2 d e 
d i c i e m b r e d e 2 0 1 1 d e m o s t r a b a q u e e l c o n c e j o m u n i c i p a l o r d e n a b a 
r e s a r c i r e l daño o c a s i o n a d o a l señor A m a d o r C o s t a Gutiérrez y a s u 
g r u p o f a m i l i a r . 

3.4. Resaltó q u e e l C o n c e j o M u n i c i p a l d e l a P a z expidió e l A c u e r d o 0 1 3 
d e l 2 2 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 1 , e l c u a l f u e e j e c u t o r i a d o y p u b l i c a d o e l 2 7 
d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 1 , e n e l q u e s e señaló q u e s u c u m p l i m i e n t o e r a d e 
6 m e s e s y q u e , p o r t a n t o vencía e l 2 7 d e j u n i o d e 2 0 1 2 . 

3.5. Concluyó q u e n o s e configuró l a c a d u c i d a d , p u e s e n s u c a s o s e 
t r a t a b a d e u n daño c o n t i n u a d o q u e n o impedía a c u d i r a l a jurisdicción 
p a r a r e c l a m a r s u indemnización e n acción d e reparación d i r e c t a , c o m o 
q u i e r a q u e e l m i s m o n o s e había c o n s o l i d a d o . 

3.6. P o r o t r a p a r t e , citó a p a r t e s d e l a j u r i s p r u d e n c i a d e l C o n s e j o d e 
E s t a d o ^ c o n b a s e e n l a c u a l argumentó q u e e n s u c a s o podía p r e s e n t a r 
l a d e m a n d a d e reparación d i r e c t a h a s t a e l 2 7 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 3 , 
p e r o q u e e l término había s i d o i n t e r r u m p i d o p o r l a s o l i c i t u d d e 
conciliación p r e j u d i c i a l q u e radicó e l 4 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 3 , y c u y a 
a u d i e n c i a s e celebró e l 2 0 d e f e b r e r o d e 2 0 1 4 . P o r l o a n t e r i o r , a d u j o 
q u e e l término d e c a d u c i d a d vencía e l 2 0 d e m a r z o d e 2 0 1 4 y q u e l a 
d e m a n d a había s i d o p r e s e n t a d a e l 1 7 d e m a r z o d e l 2 0 1 4 , razón p o r l a 
q u e s e inició d e n t r o d e l término l e g a l . 

4. Actuaciones procesales relevantes 

4.1. Admisión de la demanda 

E n e l e s c r i t o d e t u t e l a e l a c t o r señala d i f e r e n t e s c a r g o s , n o o b s t a n t e sólo argumentó a s p e c t o s r e l a t i v o s a 
a l g u n a s p r u e b a s y a l d e s c o n o c i m i e n t o d e l o s l i n e a m i e n t o s j u r i s p r u d e n c i a l e s e n relación c o n e l cómputo d e la 
c a d u c i d a d . 
^ Citó la s i g u i e n t e p r o v i d e n c i a : s e n t e n c i a d e l 1 6 d e a g o s t o d e 2 0 0 1 ( 1 3 . 7 7 2 ) d e la Sección T e r c e r a ( C P . 
R i c a r d o H o y o s D u q u e ) . 
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M e d i a n t e a u t o d e l 1 4 d e n o v i e m b r e d e l 2 0 1 7 ^ , l a C o n s e j e r a P o n e n t e d e 
l a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o d i s p u s o l a admisión d e l 
a m p a r o ; ordenó l a notificación d e l a s p a r t e s ^ ; y l a vinculación, c o m o 
t e r c e r o s c o n interés, d e l m u n i c i p i o d e L a P a z - C e s a r - y a l o s demás 
i n t e g r a n t e s d e l a p a r t e d e m a n d a n t e d e n t r o d e l m e d i o d e c o n t r o l d e 
reparación d i r e c t a , así c o m o a l D i r e c t o r d e l a A g e n c i a N a c i o n a l d e 
D e f e n s a Jurídica d e l E s t a d o . 

4.2. Intervenciones 

E f e c t u a d a s l a s n o t i f i c a c i o n e s d e l c a s o , o b r a n t e s d e l f o l i o 6 4 a l 6 9 d e l 
e x p e d i e n t e d e t u t e l a , s e p r e s e n t a r o n l a s s i g u i e n t e s i n t e r v e n c i o n e s : 

4.2.1. Tribunal Administrativo de Cesai^ 

E n e s c r i t o a l l e g a d o e l 2 1 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 7 , l a r e f e r i d a Corporación 
J u d i c i a l , a través d e s u P r e s i d e n t a , solicitó q u e d e n e g a r a l a s o l i c i t u d d e 
t u t e l a . 

Señaló q u e d e l o s h e c h o s p r o b a d o s d e n t r o d e l p r o c e s o o r d i n a r i o s e 
había e v i d e n c i a d o q u e e l a c t o r conoció d e l a finalización d e l a s o b r a s 
públicas e n s u p r e d i o a p a r t i r d e l 2 0 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 5 , razón p o r l a 
c u a l tenía p l a z o p a r a p r e s e n t a r l a d e m a n d a d e l m e d i o d e c o n t r o l d e 
reparación d i r e c t a h a s t a e l 2 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 7 , l o q u e n o ocurrió 
e n e l c a s o c o n c r e t o . 

4.2.2. Juzgado Cuarto Décimo Administrativo Oral de Valledupar^ 

E n e s c r i t o r e c i b i d o e l 2 2 d e n o v i e m b r e d e l 2 0 1 7 , l a c i t a d a a u t o r i d a d 
j u d i c i a l solicitó q u e s e n e g a r a e l a m p a r o , p o r c o n s i d e r a r q u e d e n t r o d e 
l a s a c t u a c i o n e s d e l p r o c e s o o r d i n a r i o s e habían g a r a n t i z a d o l o s 
d e r e c h o s a l d e b i d o p r o c e s o y a l a s e g u n d a i n s t a n c i a d e l a s p a r t e s . 

4.3. Sentencia de primera instancia^" 

4.3.1. E n f a l l o d e l 1 5 d e m a r z o d e l 2 0 1 8 , l a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o 
d e E s t a d o negó e l a m p a r o s o l i c i t a d o p o r l a p a r t e a c t o r a . 

^ C o m o e n t i d a d e s d e m a n d a d a s , s e notificó a l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e l C e s a r y a l J u z g a d o C u a r t o 
A d m i n i s t r a t i v o O r a l d e l C i r c u i t o d e V a l l e d u p a r . 
8 F o l i o s 7 4 a 7 9 . 
9 F o l i o 7 9 . 
1 0 F o l i o s 9 6 - 1 0 3 . 

o F o l i o 6 3 . 
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4.3.2. E n s u decisión, l a Sección a quo consideró q u e l a s a u t o r i d a d e s 
j u d i c i a l e s a c c i o n a d a s n o habían d e s c o n o c i d o e l d e r e c h o f u n d a m e n t a l a l 
d e b i d o p r o c e s o d e l a c t o r , e n t a n t o l a decisión d e d e c l a r a r l a c a d u c i d a d 
d e l m e d i o d e c o n t r o l d e reparación d i r e c t a s e e n c o n t r a b a a j u s t a d a a l 
o r d e n a m i e n t o jurídico y n o s e habían c o n f i g u r a d o l o s d e f e c t o s a l e g a d o s 
p o r e l a c t o r . 

4.3.3. E n p a r t i c u l a r , explicó q u e s e había a p l i c a d o c o r r e c t a m e n t e l o 
e s t a b l e c i d o e n e l artículo 1 6 4 d e l C P A C A , p u e s l a f e c h a q u e s e tomó 
p a r a c a l c u l a r e l f e n e c i m i e n t o d e l m e d i o d e c o n t r o l d e reparación d i r e c t a , 
correspondía c o n l o s h e c h o s p r o b a d o s d e n t r o d e l p r o c e s o y n a r r a d o s 
p o r e l p r o p i o a c c i o n a n t e e n l a d e m a n d a a n t e l a jurisdicción c o n t e n c i o s o -
a d m i n i s t r a t i v a . 

4.4. impugnación^^ 

4.4.1. A través d e e s c r i t o d e l 2 6 d e m a r z o d e l 2 0 1 8 ^ ^ , e l a p o d e r a d o d e 
l a p a r t e a c t o r a , impugnó l a decisión d e p r i m e r a i n s t a n c i a c o n e l f i n d e 
q u e s e r e v o c a r a y , e n s u l u g a r , s e c o n c e d i e r a e l a m p a r o d e l a acción d e 
t u t e l a d e l a r e f e r e n c i a . 

4.4.1.1. E n r e c u r r e n t e afirmó q u e l a s a u t o r i d a d e s j u d i c i a l e s a c c i o n a d a s 
n o habían t e n i d o e n c u e n t a l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s e m i t i d o s p o r e l 
m u n i c i p i o d e La P a z e n l o s q u e s e d e m o s t r a b a e l daño o c a s i o n a d o a s u 
p r e d i o . 

4.4.1.2. L u e g o d e r e i t e r a r l o s p l a n t e a m i e n t o s d e l a d e m a n d a d e t u t e l a y 
c i t a r j u r i s p r u d e n c i a d e l C o n s e j o d e E s t a d o s o b r e l a c a d u c i d a d d e l m e d i o 
d e c o n t r o l d e reparación d i r e c t a , recabó e n q u e l o s a c t o s 
a d m i n i s t r a t i v o s c o m o e l A c u e r d o m u n i c i p a l N° 0 1 3 d e l 2 2 d e d i c i e m b r e 
d e 2 0 1 1 d e m o s t r a b a n e l daño o c a s i o n a d o a l p r e d i o d e l a c t o r . 

4.4.1.3. S o b r e e s t e p u n t o , n u e v a m e n t e alegó q u e s e debía c o n t a b i l i z a r 
e l término d e c a d u c i d a d d e s d e l a e j e c u t o r i a d e l a c u e r d o m u n i c i p a l , e s t o 
e s e l 2 8 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 1 . P a r a f u n d a m e n t a r s u d i c h o , citó, 
a d i c i o n a l m e n t e , j u r i s p r u d e n c i a d e l a S a l a d e Casación P e n a l d e l a C o r t e 
S u p r e m a d e J u s t i c i a ' ' ^ , e n l o s q u e s e h a b l a d e l daño c o n t i n u a d o e n l o s 
d e n o m i n a d o s "falsos positivos". 

" F o l i o s l i o a 116. 
1 2 L a decisión d e p r i m e r a i n s t a n c i a l e f u e n o t i f i c a d a e n c o r r e o electrónico d e l 23 d e m a r z o d e l 2018, p o r l o q u e 
l a impugnación f u e p r e s e n t a d a d e n t r o d e l término l e g a m e n t e e s t a b l e c i d o p a r a e l e f e c t o . 
" Citó la s i g u i e n t e p i ' o v i d e n c i a : s e n t e n c i a d e l 14 d e s e p t i e m b r e d e 2001 (36016) d e la S a l a d e Casación P e n a l 
d e la C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a ( M . P . A u g u s t o Ibañez Guzmán). 
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II. CONSIDERACIONES DE LA SALA 

1. Competencia 

E s t a S a l a e s c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r d e l a impugnación p r e s e n t a d a 
p o r l a p a r t e a c t o r a c o n t r a l a s e n t e n c i a d e l 1 5 d e m a r z o d e l 2 0 1 8 , 
a d o p t a d a p o r l a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , d e c o n f o r m i d a d 
c o n l o s D e c r e t o s 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 y 1 0 6 9 d e 2 0 1 5 m o d i f i c a d o p o r e l 
D e c r e t o 1 9 8 3 d e 2 0 1 7 , así c o m o e l A c u e r d o 0 5 5 d e 2 0 0 3 . 

2. Problema jurídico 

C o r r e s p o n d e a l a S a l a d e t e r m i n a r s i e s p r o c e d e n t e c o n f i r m a r , r e v o c a r o 
m o d i f i c a r l a decisión d e p r i m e r a i n s t a n c i a , p a r a l o q u e e s n e c e s a r i o 
e s t a b l e c e r s i e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e l C e s a r incurrió e n d e f e c t o 
fáctico y e l p r e s u n t o d e s c o n o c i m i e n t o d e l p r e c e d e n t e r e l a t i v o a l 
cómputo d e l término d e c a d u c i d a d d e n t r o d e l p r o c e s o d e reparación 
d i r e c t a a d e l a n t a d o p o r e l a c t o r e n c o n t r a d e l m u n i c i p i o d e L a P a z -
C e s a r - . 

3. Razones jurídicas de la decisión 

P a r a r e s o l v e r e l p r o b l e m a jurídico p l a n t e a d o s e seguirá e l s i g u i e n t e 
o r d e n metodológico: (i) i n i c i a l m e n t e , s e reiterará l a posición d e l a 
Sección e n relación c o n l a p r o c e d e n c i a e x c e p c i o n a l d e l a acción d e 
t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s ; s e g u i d a m e n t e , (ii) s e hará u n b r e v e 
énfasis e n l o s a s p e c t o s p e r t i n e n t e s d e l d e f e c t o p o r d e s c o n o c i m i e n t o d e l 
p r e c e d e n t e ; y , f i n a l m e n t e , (iii) s e abordará e l análisis d e l c a s o c o n c r e t o . 

3.1. Procedencia excepcional de la acción de tutela contra 
providencias judiciales 

3.1.1. L a S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , e n f a l l o d e l 3 1 d e 
j u l i o d e 2 0 1 2 , ^ " ^ unificó l a d i v e r s i d a d d e c r i t e r i o s q u e l a Corporación 
tenía s o b r e l a p r o c e d e n c i a d e l a acción d e t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a s 
j u d i c i a l e s , p o r c u a n t o l a s d i s t i n t a s S e c c i o n e s y l a m i s m a S a l a P l e n a 
habían a d o p t a d o p o s t u r a s d i v e r s a s s o b r e e l t e m a " " ^ . 

1 " C o n s e j o d e E s t a d o . S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o . E x p e d i e n t e N o . 2 0 0 9 - 0 1 3 2 8 - 0 1 . A c t o r a : 
N E R Y G E R M A N I A A L V A R E Z B E L L O . C P . M A R Í A E L I Z A B E T H G A R C Í A G O N Z Á L E Z . 
1 9 E l r e c u e n t o d e e s o s c r i t e r i o s s e e n c u e n t r a e n l a s páginas 1 3 a 5 0 d e l f a l l o d e l a S a l a P l e n a a n t e s reseñada. 



Acción d e t u t e l a - f a l l o d e s e g u n d a i n s t a n c i a 
A c c i o n a n t e : A m a d o r C o s t a Gutiérrez 

A c c i o n a d o : T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e l C e s a r 
R a d . 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 1 7 - 0 2 9 4 0 - 0 1 

3.1.2. Así, después d e u n r e c u e n t o d e l o s c r i t e r i o s e x p u e s t o s p o r c a d a 
Sección, decidió m o d i f i c a r l o s y u n i f i c a r l o s p a r a d e c l a r a r e x p r e s a m e n t e , 
e n l a p a r t e r e s o l u t i v a d e l a p r o v i d e n c i a , l a p r o c e d e n c i a d e l a acción d e 
t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s . ' ' ^ 

3.1.3. S i n e m b a r g o , f u e i m p o r t a n t e p r e c i s a r b a j o qué parámetros 
procedería e s e e s t u d i o , p u e s l a s e n t e n c i a d e unificación s i m p l e m e n t e 
s e refirió a l o s "fijados hasta el momento jurisprudencialmente". 

3.1.4. A l e f e c t o , e n v i r t u d d e l a s e n t e n c i a d e unificación d e l 5 d e a g o s t o 
d e 2 0 1 4 ^ ' ' , l a S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , adoptó l o s 
c r i t e r i o s e x p u e s t o s p o r l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n l a s e n t e n c i a C - 5 9 0 d e 
2 0 0 5 ( M . P . J A I M E C Ó R D O B A T R M Ñ O ) , p a r a d e t e r m i n a r l a p r o c e d e n c i a d e 
l a acción c o n s t i t u c i o n a l c o n t r a p r o v i d e n c i a j u d i c i a l y reiteró q u e l a t u t e l a 
e s u n m e c a n i s m o r e s i d u a l y e x c e p c i o n a l p a r a l a protección d e d e r e c h o s 
f u n d a m e n t a l e s , c o m o l o señala e l artículo 8 6 C o n s t i t u c i o n a l , y , p o r 
e n d e , e l a m p a r o f r e n t e a d e c i s i o n e s j u d i c i a l e s n o p u e d e s e r a j e n o a 
e s a s características. 

3.1.5. C o n b a s e e n l o s a n t e r i o r e s c r i t e r i o s , l a j u r i s p r u d e n c i a h a 
señalado^^ q u e p a r a q u e u n a acción d e t u t e l a p r o c e d a c o n t r a u n a 
p r o v i d e n c i a j u d i c i a l d e b e n c o n c u r r i r l a t o t a l i d a d d e l o s r e q u i s i t o s 
a d j e t i v o s - o g e n e r a l e s - d e p r o c e d e n c i a y , a l m e n o s , u n o d e l o s 
d e f e c t o s - o r e q u i s i t o s - específicos d e p r o c e d i b i i i d a d q u e g e n e r a n l a 
vulneración d e l d e r e c h o f u n d a m e n t a l a l d e b i d o p r o c e s o . 

3.1.6. E n relación c o n l o s r e q u i s i t o s a d j e t i v o s , e s t a Sección, d e 
m a n e r a r e i t e r a d a , h a i n d i c a d o c o m o parámetros p a r a r e a l i z a r s u 
e s t u d i o , l o s s i g u i e n t e s : (i) q u e n o s e t r a t e d e t u t e l a c o n t r a t u t e l a ; (ii) 
i n m e d i a t e z ; (iii) s u b s i d i a r i e d a d , e s d e c i r , a g o t a m i e n t o d e l o s r e q u i s i t o s 
o r d i n a r i o s y e x t r a o r d i n a r i o s , s i e m p r e y c u a n d o e l l o s s e a n idóneos y 
e f i c a c e s p a r a l a protección d e l d e r e c h o q u e s e d i c e v u l n e r a d o . D e 
m o d o q u e , d e n o o b s e r v a r s e e l c u m p l i m i e n t o d e u n o d e e s t o s 
p r e s u p u e s t o s , s e d e c l a r a l a improcedencia d e l a m p a r o s o l i c i t a d o , s i n 
q u e s e a n a l i c e e l f o n d o d e l a s u n t o . 

1 9 S e d i j o e n l a m e n c i o n a d a s e n t e n c i a : "DECLÁRASE l a p r o c e d e n c i a d e l a acción d e t u t e l a c o n t r a 
p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s , d e c o n f o r m i d a d c o n l o e x p u e s t o a f o l i o s 2 a 5 0 d e e s t a p r o v i d e n c i a " ( N e g r i l l a s d e n t r o 
d e l t e x t o ) . 
1 2 C o n s e j o d e E s t a d o . S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o . S e n t e n c i a d e l 5 d e a g o s t o d e 2 0 1 4 , 
E x p e d i e n t e N o . 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 1 2 - 0 2 2 0 1 - 0 1 ( I J ) . A c t o r : A L P I N A P R O D U C T O S A L I M E N T I C I O S . C P . J O R G E 
O C T A V I O R A M Í R E Z R A M Í R E Z . 
1 9 C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , S e n t e n c i a C - 5 9 0 d e 2 0 0 5 . 

8 
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3.1.7. U n a v e z c o n s t a t a d a l a c o n c u r r e n c i a d e l o s r e q u i s i t o s a d j e t i v o s , 
e l j u e z d e b e a n a l i z a r l a p o s i b l e configuración d e a l g u n o d e l o s 
d e f e c t o s específicos d e p r o c e d i b i i i d a d e n l o s q u e p u d o h a b e r i n c u r r i d o 
l a p r o v i d e n c i a e n j u i c i a d a . T a l e s c a u s a l e s o d e f e c t o s h a n s i d o 
s i n t e t i z a d o s p o r l a j u r i s p r u d e n c i a c o n s t i t u c i o n a l ^ d e l a s i g u i e n t e 
m a n e r a : (i) d e f e c t o orgánico, (ii) d e f e c t o p r o c e d i m e n t a l a b s o l u t o , (iii) 
d e f e c t o fáctico, (iv) d e f e c t o s u s t a n t i v o , (v) e r r o r i n d u c i d o , (vi) decisión 
s i n motivación, (vii) d e s c o n o c i m i e n t o d e l p r e c e d e n t e , y (viii) violación 
d i r e c t a d e l a Constitución. 

3.1.8. A h o r a b i e n , p o r r e s u l t a r p e r t i n e n t e p a r a e l análisis d e l c a s o 
s o m e t i d o a revisión d e l a Sección, s e hará u n a b r e v e r e f e r e n c i a a l 
d e s c o n o c i m i e n t o d e l p r e c e d e n t e c o m o c a u s a l específica d e 
p r o c e d i b i i i d a d d e l a acción d e t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s . 

3.2. De las generalidades del desconocimiento del precedente 

3.2.1. L a S a l a p r e c i s a q u e c o n s t i t u y e p r e c e d e n t e a q u e l l a regla creada 
por una Alta Corte p a r a s o l u c i o n a r u n d e t e r m i n a d o c o n f l i c t o jurídico, 
s i n q u e s e a n e c e s a r i o u n número p l u r a l d e d e c i s i o n e s e n e l m i s m o 
s e n t i d o p a r a q u e d i c h a r e g l a s e a c o n s i d e r a d a c o m o p r e c e d e n t e . 

3.2.2. R e s u l t a n e c e s a r i o p r e c i s a r "...que debe aceptarse que no todas 
las decisiones judiciales que profieren las Altas Cortes, generan una regla o 
subregla, pues son el resultado de la aplicación al caso concreto de la 
norma que viene al caso, sin una actividad creadora del juez. 

3.2.3. E n o t r a s p a l a b r a s , p a r a q u e p u e d a h a b l a r s e d e p r e c e d e n t e e s 
i n d i s p e n s a b l e q u e u n a A l t a C o r t e , h a g a u s o d e s u a c t i v i d a d c r e a d o r a , 
c u a n d o l a s e x i g e n c i a s d e l c a s o así l o a m e r i t e n , c o m o s u c e d e e n 
a q u e l l o s e v e n t o s e n q u e u n a A l t a Corporación s e e n f r e n t a a u n c a s o 
e n e l c u a l , después d e h a b e r a n a l i z a d o l o s s u p u e s t o s tácticos, l o s 
f u n d a m e n t o s jurídicos e x i s t e n t e s y a p r e c i a d o e n s u c o n j u n t o l o s 
e l e m e n t o s p r o b a t o r i o s a l l e g a d o s , n o e n c u e n t r a u n a solución 
e x p r e s a m e n t e c o n s a g r a d a e n e l o r d e n a m i e n t o jurídico, p o r e l l o d e b e 
r e a l i z a r u n análisis d e s d e l o s c r i t e r i o s hermenéuticos -semántico, 
sistemático y f u n c i o n a l - , e n c o n t r a n d o q u e p a r a l a solución d e l c a s o e n 
e s t u d i o e x i s t e u n a l a g u n a jurídica, l a c u a l e s n e c e s a r i o r e s o l v e r 
m e d i a n t e l a analogía o l a integración a p a r t i r d e p r i n c i p i o s , d a n d o 

1 9 S e n t e n c i a d e unificación d e l 5 d e a g o s t o d e 2 0 1 4 , l a S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , e n l a q u e 
s e a d o p t a r o n l o s c r i t e r i o s e x p u e s t o s e n l a S e n t e n c i a d e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l C - 5 9 0 d e 2 0 0 5 . 
2° C o n s e j o d e E s t a d o , S e n t e n c i a d e l 1 9 d e f e b r e r o d e 2 0 1 5 , C P . A l b e r t o Y e p e s Barreíro. R a d . N o . 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 1 3 - 0 2 6 9 0 - 0 1 
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c o m o r e s u l t a d o l a creación d e u n a r e g l a , t r a s c e n d i e n d o l a clásica 
función d e subsunción y elaboración d e s i l o g i s m o s . 

3.2.4. S e d e s t a c a q u e e x i s t e u n a t e n d e n c i a e n l o s r e c i e n t e s 
p r o n u n c i a m i e n t o s d e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l q u e c o n f u n d e n y u t i l i z a n 
e n f o r m a i n d i s t i n t a l o s c o n c e p t o s d e j u r i s p r u d e n c i a y p r e c e d e n t e , 
c o m o acaeció e n l a s e n t e n c i a S U - 0 5 3 d e l 2 0 1 5 ^ ^ e n l a q u e s e consignó 
q u e "El precedente es conocido como la sentencia o el conjunto de ellas, 
anteriores a un caso determinado, que por su pertinencia y semejanza en 
los problemas jurídicos resueltos, debe necesariamente considerarse por 
las autoridade s judiciales al momento de emitir un fallo". 

3.2.5. T a l definición d e j a p o r f u e r a u n e l e m e n t o e s e n c i a l y 
d e t e r m i n a n t e d e l a noción d e p r e c e d e n t e y e s p r e c i s a m e n t e a q u e l 
r e f e r i d o a q u e l a s e n t e n c i a q u e s e c a l i f i c a c o m o t a l debe haber 
creado una regla para solucionar un determinado conflicto 
jurídico, a s p e c t o q u e f u e d e j a d o d e l a d o p o r e l a l t o t r i b u n a l , a l 
c o n s i d e r a r q u e c u a l q u i e r s e n t e n c i a o c o n j u n t o d e s e n t e n c i a s podía 
c o n s t i t u i r p r e c e d e n t e . 

3.2.6. S i n e m b a r g o , t a l y e r r o f u e c o r r e g i d o p o r l a a l t a Corporación e n 
l a s e n t e n c i a S U - 2 8 8 d e 2 0 1 5 ^ 2 q u e e n f o r m a c l a r a diferenció e l 
c o n c e p t o d e p r e c e d e n t e d e l a n e c e s i d a d c o n s t a n t e d e r e a l i z a r 
e j e r c i c i o s i n t e r p r e t a t i v o s d e l o r d e n a m i e n t o jurídico, l a b o r q u e n o sólo 
c o m p r e n d e la integración d e l d e r e c h o , s i n o l a creación d e s u b r e g l a s : 

"...la jurisprudencia constitucional ha reconocido que, de 
conformidad con los artículos 228 y 230 de la Constitución, los 
jueces gozan de autonomía e independencia para el ejercicio de 
sus funciones y "en sus providencias, sólo están sometidos al 
imperio de la ley." Sin embargo, es ampliamente aceptado que los 
jueces, más allá de llevar a cabo una aplicación mecánica de la 
ley, realizan un ejercicio permanente de interpretación del 
ordenamiento jurídico que implica esencialmente la determinación 
de cuál es la disposición jurídica aplicable al caso y los efectos 
que de ella se derivan. Incluso, se ha entendido que mediante sus 
providencias los jueces desarrollan un complejo proceso de 
creación e integración del derecho que trasciende la clásica tarea 
de la subsunción y elaboración de silogismos jurídicos". 

C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , S e n t e n c i a S U - 0 5 3 d e l 1 2 d e f e b r e r o d e 2 0 1 5 , M . P . G l o r i a S t e l l a O r t i z D e l g a d o 
C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , S e n t e n c i a S U - 2 8 8 d e l 1 4 d e m a y o d e 2 0 1 5 M . P . M a u r i c i o González C u e r v o 
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3.2.7. Así, c o n s t i t u y e n p r e c e d e n t e l a s s e n t e n c i a s d e unificación q u e 
p r o f i e r e e l C o n s e j o d e E s t a d o , c u y o f u n d a m e n t o n o r m a t i v o s e 
e n c u e n t r a e n l o s artículos 2 7 0 ^ 3 y 2 7 1 d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 ^ 4 , e n 
v i r t u d d e l o s c u a l e s s e unificó e l c o n c e p t o d e s e n t e n c i a d e unificación 
y s e f i j a r o n l o s c r i t e r i o s p a r a s u p r o f e r i m i e n t o . 

3.3. Análisis del caso concreto 

3.3.1. E n e l sub examine s e e s t u d i a l a impugnación p r e s e n t a d a p o r l a 
p a r t e a c t o r a e n l a q u e s e s o l i c i t a r e v o c a r l a decisión d e p r i m e r a 
i n s t a n c i a p a r a , e n s u l u g a r , c o n c e d e r e l a m p a r o d e l a r e f e r e n c i a . 

3.3.2. E n p a r t i c u l a r , e l r e c u r r e n t e s o s t i e n e q u e e n l a s d e c i s i o n e s d e l 
p r o c e s o o r d i n a r i o d e reparación d i r e c t a p r o f e r i d a s p o r e l T r i b u n a l 
A d m i n i s t r a t i v o d e l C e s a r y e l J u z g a d o 4° A d m i n i s t r a t i v o O r a l d e 
V a l l e d u p a r , n o s e reparó e n q u e e l daño antijurídico q u e s e l e causó 
surgió a p a r t i r d e l a e j e c u t o r i a d e l A c u e r d o m u n i c i p a l 0 1 3 d e l 2 2 d e 
d i c i e m b r e d e 2 0 1 1 . A l r e s p e c t o , a l e g a q u e d i c h a omisión c o n t r a v i e n e l a 
j u r i s p r u d e n c i a e n relación c o n e l c o n t e o d e l a c a d u c i d a d e n a c c i o n e s d e 
reparación d i r e c t a . 

3.3.3. E n e s t e s e n t i d o , citó p r o n u n c i a m i e n t o s d e e s t a Corporación y d e 
l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a e n l o s q u e a f i r m a , s e h a d e f i n i d o q u e l a 
c a d u c i d a d s e d e b e c o n t a r d e s d e e l m o m e n t o e n q u e h a n c e s a d o l o s 
e f e c t o s d e l daño. 

3.3.4. E n relación c o n l o s a r g u m e n t o s p l a n t e a d o s p o r e l r e c u r r e n t e , l a 
S a l a e n c u e n t r a q u e e s t e i n t e n t a c o n t r o v e r t i r l a interpretación q u e s o b r e 
e l cómputo d e l a c a d u c i d a d r e a l i z a r o n l a s a u t o r i d a d e s j u d i c i a l e s 
a c c i o n a d a s . P a r a e l e f e c t o , c e n t r a s u s r e p r o c h e s e n q u e e s t a debería 
c o n t a b i l i z a r s e d e s d e e l m o m e n t o d e l a e j e c u t o r i a d e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o 
q u e expidió e l c o n c e j o m u n i c i p a l d e L a P a z e n d o n d e s e d i s p u s o q u e 
p a r a r e p a r a r e l daño a l p r e d i o d e s u p r o p i e d a d , s e haría u n c o n t r a t o d e 
p e r m u t a . Y , a d i c i o n a l m e n t e , a l e g a q u e e l c o n t e o r e a l i z a d o e n l a s 

2 ^ E s t a p r i m e r a n o r m a c o n s a g r a l a definición d e s e n t e n c i a d e unificación, e n l o s s i g u i e n t e s términos: " S e n t e n c i a s d e 
unificación j u r i s p r u d e n c i a i . Para los efectos de este Código se tendrán como sentencias de unificación Jurisprudencial las 
que profiera o tiaya proferido ei Consejo de Estado por importancia Jurídica o trascendencia económica o social o por 
necesidad de unificar o sentar Jurisprudencia: tas proferidas ai decidir ios recursos extraordinarios y las relativas ai 
mecanismo eventual de revisión previsto en ei artículo 36A de la Ley 270 de 1996, adicionado por ei artículo 11 de la Ley 
1285 de 2009". 

"Decisiones por i m p o r t a n c i a jurídica, trascendencia económica o social o necesidad de sentar jurisprudencia. Por razones de 
importancia Jurídica, trascendencia económico o social o necesidad de sentar Jurisprudencia, que ameriten la expedición de una 
sentencia de unificación jurisprudenciai, ei Consejo de Estado podrá asumir conocimiento de los asuntos pendientes de faiio, de oficio o 
a solicitud de parte, o por remisión de ios secciones o subsecciones o de ios tribunales, o a petición del Ministerio Público", 
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d e c i s i o n e s j u d i c i a l e s d e m a n d a d a s c o n t r a v i e n e l a j u r i s p r u d e n c i a d e l a s 
a l t a s c o r t e s e n l a m a t e r i a . 

3.3.5. L o p r i m e r o s e a d e c i r q u e e l cómputo d e l a c a d u c i d a d r e a l i z a d o 
p o r l a s a u t o r i d a d e s j u d i c i a l e s a c c i o n a d a s n o s o l a m e n t e f u e a c e r t a d o y 
r a z o n a b l e s i n o q u e n o constituyó n i n g u n a vulneración d e l o s d e r e c h o s 
f u n d a m e n t a l e s d e l a c t o r . 

A l r e s p e c t o , l a S a l a o b s e r v a q u e según l o e x p u e s t o e n e l p r o c e s o 
o r d i n a r i o , l a o b r a pública s e realizó e l 3 1 d e o c t u b r e d e 1 9 8 8 y q u e e l 
a c t o r presentó s u s o l i c i t u d d e indemnización e l 2 0 d e d i c i e m b r e d e 
2 0 0 5 , c u a n d o a q u e l l a y a había f i n a l i z a d o . E s t o último, d e b i d o a q u e p o r 
l a situación d e o r d e n público f u e víctima d e l d e s p l a z a m i e n t o f o r z a d o y 
debió a b a n d o n a r s u m u n i c i p a l i d a d . 

N o o b s t a n t e , e n e l p r o c e s o s e señaló q u e e l señor C o s t a Gutiérrez 
retornó a l país y p r e c i s a m e n t e e n l a f e c h a r e f e r i d a d e l año 2 0 0 5 , 
reclamó l a indemnización d e l o s p e r j u i c i o s c a u s a d o s . 

D e b i d o a q u e l a n o r m a d e c a d u c i d a d ( a r t . 1 4 6 - " i " , C P A C A ) señala q u e 
e n e s t o s e v e n t o s "cuando la ocupación ocurre con ocasión de la 
realización de una obra pública con vocación de permanencia (...) el 
término de caducidad debe calcularse desde que la obra finalizó, o 
desde que el actor conoció la finalización de la obra sin haberla podido 
conocer en un momento anterior", e r a r a z o n a b l e q u e l a a u t o r i d a d 
j u d i c i a l c a l c u l a r a e l término p a r a i n c o a r l a acción d e s d e e l i n s t a n t e e n 
q u e e l a c t o r presentó l a s o l i c i t u d d e reparación d e p e r j u i c i o s a n t e l a 
administración m u n i c i p a l . 

B a j o t a l e n t e n d i d o , l a S a l a n o e n c u e n t r a ningún r e p r o c h e f r e n t e a l a 
decisión d e l o s j u e c e s d e l p r o c e s o o r d i n a r i o , p u e s e s t a s e e n c u e n t r a 
a j u s t a d a a d e r e c h o . 

3.3.6. A h o r a b i e n , r e s p e c t o a l p r e s u n t o d e s c o n o c i m i e n t o d e l p r e c e d e n t e 
j u d i c i a l , l a S a l a o b s e r v a q u e e l a c t o r c i t a d e c i s i o n e s t a n t o d e l C o n s e j o 
d e E s t a d o c o m o d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a . E n p a r t i c u l a r , i n v o c a 
c o m o d e s c o n o c i d o s l o s s i g u i e n t e s p r o n u n c i a m i e n t o s : 

- S e n t e n c i a d e l 1 6 d e a g o s t o d e 2 0 0 1 ( 1 3 . 7 7 2 ) d e l a Sección 
T e r c e r a ( C P . R i c a r d o H o y o s D u q u e ) . 
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- S e n t e n c i a d e l 1 4 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 0 1 ( 3 6 0 1 6 ) d e l a S a l a d e 
Casación P e n a l d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a ( M . P . A u g u s t o 
Ibáñez Guzmán). 

N o o b s t a n t e , l a s c i t a d a s p r o v i d e n c i a s n o e s t a b l e c e n u n a r e g l a d e 
p r e c e d e n t e a p l i c a b l e p o r s i m i l i t u d táctica n i jurídica c o n l a situación 
p a r t i c u l a r q u e a h o r a s e e s t u d i a . N i c o n s t i t u y e n s e n t e n c i a s d e 
unificación o c o n s t i t u c i o n a l i d a d q u e s e a n v i n c u l a n t e s e n e l c a s o 
c o n c r e t o , c o m o s e señala a continuación: 

3.3.6.2. E n l a p r i m e r a s e n t e n c i a ( 1 6 d e a g o s t o d e 2 0 0 1 r a d . 1 3 . 7 7 2 ) , l a 
Sección T e r c e r a conoció d e u n p r o c e s o c o n s u p u e s t o s tácticos y 
d i s t i n t o s a l o s p l a n t e a d o s p o r e l a c t o r , e n l a q u e s e discutió l a 
aplicación d e u n término e s p e c i a l d e c a d u c i d a d d e b i d o a q u e e l 
d e m a n d a n t e i n t e r p u s o acción d e t u t e l a c o n t r a e l M i n i s t e r i o d e O b r a s 
Públicas y T r a n s p o r t e , c o n e l f i n d e o b t e n e r l a cesación d e l o s 
p e r j u i c i o s q u e s e l e causó a l t a l l e r d e s u p r o p i e d a d p o r p a r t e d e l a 
e n t i d a d d e m a n d a d a , d e b i d o a f a l l a s e n l a construcción d e u n o s 
desagües. 

E n e s e a s u n t o , l a Sección T e r c e r a señaló: 

" A / o obstante, deberá verificarse si la acción de tutela fue 
intentada dentro del término de caducidad de la acción de 
reparación directa, pues de lo contrario, no habrá surgido el 
término especial de caducidad, tal como se señaló antes. 

En relación con el término de caducidad de la acción de 
reparación directa se precisa que según el artículo 136 del 
código contencioso administrativo, modificado por el artículo 23 
del decreto ley 2304 de 1989, norma vigente para la época en 
que se presentó la demanda, éste era de dos años, contados "a 
partir del acaecimiento del hecho, omisión u operación 
administrativa o de ocurrida la ocupación temporal o permanente 
del inmueble de propiedad ajena por causa de trabajos públicos". 
El articulo 44 de la ley 446 de 1998 que modificó la disposición 
anterior, establece en términos similares el plazo de caducidad, 
con la adición de que la ocupación de inmuebles puede tener no 
sólo como origen la realización de trabajos públicos, sino 
"cualquiera otra causa". 
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C o m o s e p u e d e a p r e c i a r , l a discusión g i r a b a e n t o r n o a u n p r o c e s o 
d i s t i n t o a l e x p u e s t o p o r e l a c t o r a n t e l o s j u e c e s o r d i n a r i o s d e i n s t a n c i a . 
P o r t a l m o t i v o , n o s e c o n f i g u r a e l d e s c o n o c i m i e n t o d e l p r e c e d e n t e , 
r e s p e c t o a e s t e p r o n u n c i a m i e n t o . 

3.3.6.2. P o r o t r a p a r t e , l a s e n t e n c i a d e l a S a l a d e Casación P e n a l d e l a 
C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a ( 1 4 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 0 1 3 6 0 1 6 ) , n o f u e 
i n v o c a d a d e n t r o d e l e s c r i t o i n i c i a l d e t u t e l a , y p r e t e n d e s e r u t i l i z a d o p o r 
e l r e c u r r e n t e , c o m o u n a r g u m e n t o n u e v o d e n t r o d e l trámite d e t u t e l a . 
E n t o d o c a s o , l a S a l a e n c u e n t r a q u e d i c h o c a s o n o c o n s t i t u y e 
p r e c e d e n t e d e b i d o a q u e n o g u a r d a ningún patrón d e i d e n t i d a d táctica 
n i jurídica c o n e l p r e s e n t e a s u n t o , p u e s : (i) s e t r a t a d e l estudió d e l a 
p r e s u n t a ejecución e x t r a j u d i c i a l d e u n c i u d a d a n o p o r p a r t e d e 
m i e m b r o s d e l Ejército N a c i o n a l , (ii) f u e f a l l a d o e n u n a jurisdicción 
d i s t i n t a a l a c o n t e n c i o s o - a d m i n i s t r a t i v a , y (iii) s e r e f i e r e a l análisis d e 
u n t i p o d e r e s p o n s a b i l i d a d ( p e n a l ) d e u n o s c i u d a d a n o s p o r e l p r e s u n t o 
d e l i t o d e h o m i c i d i o e n p e r s o n a p r o t e g i d a . 

3.3.7. F i n a l m e n t e , l a S a l a p r e c i s a q u e l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o s p o r e l 
a c t o r e n relación c o n l a valoración p r o b a t o r i a ( d e f e c t o fáctico), s e 
l i m i t a r o n a d i s c u t i r l a l a b o r e f e c t u a d a p o r l o s j u e c e s d e i n s t a n c i a , s i n 
o f r e c e r n i n g u n a razón q u e p e r m i t i e r a d e t e r m i n a r p o r qué t a l valoración 
f u e i r r a z o n a b l e o c a p r i c h o s a . 

Así l a s c o s a s , d e l a s r a z o n e s a l e g a d a s p o r e l a c t o r e n s u e s c r i t o , n o s e 
a d v i e r t e vulneración a l g u n a a s u s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s , s i n o q u e 
l a s m i s m a s pretenderían a b r i r u n d e b a t e jurídico s u r t i d o e n l a s 
i n s t a n c i a s r e s p e c t i v a s , c i r c u n s t a n c i a q u e e s c a p a a l c o n o c i m i e n t o d e l 
j u e z c o n s t i t u c i o n a l , p u e s d e b e r e s p e t a r l a autonomía d e l j u e z n a t u r a l a l 
r e s o l v e r l o s a s u n t o s q u e s e s o m e t e n a s u c o n o c i m i e n t o , razón p o r l a 
q u e e l c a r g o r e s u l t a impróspero. 

3.3.8. C o m o c o n s e c u e n c i a d e l o e x p u e s t o , habrá d e c o n f i r m a r s e l a 
decisión d e 1 5 d e m a r z o d e 2 0 1 8 , d e l a Sección C u a r t a , e n atención a 
q u e n o c o n c u r r e n e n e l sub examine l o s p r e s u p u e s t o s e x i g i d o s p a r a 
c o n c e d e r e l a m p a r o , p e r o p o r l a s r a z o n e s e x p u e s t a s e n e s t a 
p r o v i d e n c i a . 

P o r l o e x p u e s t o , e l C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o 
A d m i n i s t r a t i v o , Sección Q u i n t a , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n n o m b r e d e l a 
República y p o r a u t o r i d a d d e l a l e y 
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FALLA: 
PRIMERO: CONFIRMAR l a s e n t e n c i a d e 1 5 d e m a r z o d e 2 0 1 8 , 
d i c t a d a p o r l a Sección C u a r t a d e e s t a Corporación, q u e negó l a acción 
d e t u t e l a , p e r o p o r l a s r a z o n e s e x p u e s t a s e n e s t a p r o v i d e n c i a . 

SEGUNDO: NOTIFICAR a l a s p a r t e s e i n t e r v i n i e n t e s e n l a f o r m a 
p r e v i s t a e n e l artículo 3 0 d e l D e c r e t o 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 . 

T E R C E R O : D e n t r o d e l o s d i e z ( 1 0 ) días s i g u i e n t e s a l a e j e c u t o r i a d e 
e s t a p r o v i d e n c i a , REMITIR e l p r e s e n t e a s u n t o a l a C o r t e 
C o n s t i t u c i o n a l p a r a s u e v e n t u a l revisión. 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE. 

LUCY JEANNET1\ BERMÚDEZ BERMÚDEZ 
Consejera 4 \c \a iO MotC 

íofTde l a f e c h a . 

CARLOS ENRIQUE MORENO RUBIO 
Consejero 

Consejero 
EIRO 

S C 5 7 8 0 - 6 - 1 G P 0 5 9 - 6 - 1 

1 5 


